
Processo:~ 
Folhas.Ê/ 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 
CNPJ 06.232.615/0001-20 

SRP N2 013/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N220210036/2021-CPL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 017/2021 
NR. DO CONTRATO: 20210729002 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA DISMABEL 
DISTRIBUIDORA DE SOROS LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, 
situada à Avenida Coronel Francisco Moreira, n2 45 - Centro - CEP 65.540-000, Santa Quitéria do 
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.232.615/0001-20, neste ato representada pelo Secretário 
e Gestor, Sr. CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO, portador do Cédula de Identidade n2 040390952010-6 
e do CPF n2 048.844.753-48, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa DISMABEL 
DISTRIBUIDORA DE SOROS LTDA, situada na ROD BR 135 KM 51, 13 - Letra B, Cidade Nova, CEP 
65.143-000, Bacabeira, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n2 63.571.095/0001-13, neste ato 
representada pelo(a) Sr. LUIZ CARLOS TORRES GOMES, portador da Cédula de Identidade n° 
13903193-6 SSP/MA e do CPF n2 346.072.347-53, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n2 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Registro de Preço para futura aquisição de material odontológico, material de laboratório, 
equipamentos hospitalares, medicamentos e material hospitalar, para atender as necessidades do 
Municipio de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n2
013/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n2 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
575.785,27 (QUINHENTOS E SETENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 
VINTE E SETE CENTAVOS), conforme descrição dos produtos abaixo: 
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Processo: 
Folha. 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 
CNPJ 06.232.615/0001-20 

LOTE II- MATERIAL DE LABORATÓRIO II 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNT V. TOTAL 

1 Agulha a vacuo 25 x 7 UND 1000 R$ 0,84 R$ 840,00 

2 Adaptador P/Agulha a Vacuo UND 25 R$ 0,20 R$ 5,00 

3 Bastão de vidro UND 62 R$3,15 R$195,30 

4 Bico de Bunsen com Registro UND 12 R$ 215,87 R$ 2.590,44 

5 Caixa porta lâminas CXA 12 R$ 54,64 R$ 655,68 

6 Cálice de Sedimentação de Vidro 60m1 UND 30 R$ 63,54 R$ 1.906,20 

7 Coletor Perfuro Cortante 201 UND 125 R$ 21,09 R$ 2.636,25 

8 Coletor Universal 80m1 UND 1250 R$ 1,10 R$ 1.375,00 

9 Cronômetro UND 12 R$ 54,97 R$ 659,64 

10 
Estante de plástico p/ 60 Tubos 
17x17mm 

UND 10 R$ 52,77 R$ 527,70 

11 Gama GT KIT 7 R$397,98 R$2.785,86 

12 Garrote Adulto UND 14 R$11,12 R$155,68 

13 Lamina para Microscopia Fosca CXA 105 R$ 10,27 R$ 1.078,35 

14 Laminula para Microscopia 22x22mm CXA 110 R$ 5,59 R$ 614,90 

15 Lamparina de Vidro a Álcool 100m1 UND 20 R$ 62,75 R$ 1.255,00 

16 
Máscara Bico de Pato para Tuberculose 
FR 95 

UND 62 R$ 33,71 R$ 2.090,02 

17 Pêra de Borracha C/3 Vias 100m1 UND 15 R$ 36,95 R$ 554,25 

18 Pinça Pequena UND 17 R$4340 R$73780 

19 Pipeta de Westhegreen VHS 200m1 UND 400 R$ 27,71 R$ 11.084,00 

20 
Pipeta Semi-automática de 
1000microlitros 

UND 7 R$ 637,29 R$ 4.461,03 

21 
Pipeta Semi-automática de 
100microlitros 

UND 7 R$637,29 R$4,461,03 

22 Pipeta Semi-automática de 10microlitros UND 7 R$ 637,29 R$ 4.461,03 

23 Pipeta Semi-automática de 20micro1itros UND 7 R$ 637,29 R$ 4.461,03 

24 Pipeta Semi-automática de 
250microlitros 

UND 7 R$ 637,29 R$ 4.461,03 

25 Pipeta Semi-automática de 50micro11tros UND 7 R$ 637,29 R$ 4.461,03 

26 Placa de Kline 12 Escavações UND 20 R$ 102,53 R$ 2.050,60 

27 
Ponteira Universal (0 a 200u1) Amarela 
c/1.000 Unid 

PCT 12 R$ 40,70 R$ 488,40 

28 
Ponteira Universal (200 a 1.000µI) Azul 
c/1.000 Unid 

PCT 10 R$ 96,30 R$ 963,00 

29 Proveta Grad Base Hexag de vidro 250m1 UND 17 R$ 122,24 R$ 2.078,08 

30 Proveta Grad Base Hexag de vidro 500m1 UND 17 R$ 185,46 R$ 3.152,82 

31 Suporte Para VHS UND 2 R$297,19 R$594,38 
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Fc11 3:02 
RdiJrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
CNPJ 06.232.615/0001-20 

32 Suporte Plástico P/5 Micropipetas UND 4 R$ 716,42 R$ 2.865,68 

33 Tubo 12x75mm Vidro S/Tampa UND 400 R$ 0,38 R$ 152,00 

34 Tubo 13x100mm Vidro S/Tampa UND 400 R$ 0,47 R$ 188,00 

35 
Tubo a Vácuo Citrato Sódico 4,5m1 c/ 
Tampa c/100 Unid (Azul) 

CXA 85 R$ 105,92 R$ 9.003,20 

36 
Tubo a Vácuo Siliconizado 4m1 c/ Tampa 
c/100 Unid (Vermelho) 

CXA 85 R$ 134,25 R$ 11.411,25 

37 
Tubo a Vácuo Siliconizado 5m1 c/ Tampa 
c/100 Unid (Amarela) 

CXA 85 R$ 217,18 R$ 18.460,30 

38 
Tubo a Vácuo Siliconizado 5m1 c/ Tampa 
c/100 Unid (Roxo) 

OCA 85 R$ 228,06 R$ 19.385,10 

39 
Tubo a Vácuo Siliconizado 9m1 c/ Tampa 
c/100 Unid (Vermelho) 

OCA 85 R$ 197,29 R$ 16.769,65 

40 Tubo Capilar S/ Heparina C/500 Unid CXA 85 R$ 53,93 R$ 4.584,05 

41 Tubo Cônico P/centr. Grad. PP 12ml UND 85 R$ 0,62 R$ 52,70 

42 
Tubo de Ensaio de Cristal S/Tampa 
15x125mm 

UND 85 R$ 0,38 R$ 32,30 

43 
Tubo de Ensaio de Cristal S/Tampa 
16x100mm 

UND 85 R$ 3,89 R$ 330,65 

44 Tubo tipo Falcon 15m1 c/50 Unid UND 1050 R$ 8,81 R$ 9.250,50 

VALOR TOTAL DO LOTEI! R$ 160.325,91 
LOTE III - MATERIAL ODONTOLOGICO I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNT V. TOTAL 
1 Abridor de boca c/2 adulto e infantil UND 100 R$ 22,77 R$ 2.277,00 

2 
Afastador Baufour abdominal c/ válvula 
curva 45x80 

UND 3 R$ 1.440,41 R$ 4.321,23 

3 
Afastador Baufour abdominal c/ válvula 
reta 70x100 

UND 3 R$ 1.440,41 R$ 4.321,23 

4 Afastador Farabeuf 10x120cm (infantil) UND 25 R$ 76,85 R$ 1.921,25 

5 Afastador Farabeuf 13x125cm (adulto) UND 25 R$ 81,26 R$ 2.031,50 

6 Afastador Farabeuf 15x150cm (grande) UND 25 R$ 109,97 R$ 2.749,25 

7 
Afastador Farabeuf 20x180cm (extra-
grande) 

UND 25 R$ 149,63 R$ 3.740,75 

8 Afastador de Minessota 1 UND 50 R$ 25,67 R$ 1.283,50 

9 Agulha Gengiva! 30G Curta c/100 Unid CXA 60 R$ 143,93 R$ 8.635,80 

10 Agulha Gengival 27G Longa c/100 Unid CXA 60 R$ 143,93 R$ 8.635,80 

11 Alavanca Seldin Ad. Curva Direita UND 7 R$ 77,12 R$ 539,84 

12 Alavanca Seldin Ad. Curva Esquerda UND 7 R$ 77,12 R$ 539,84 

1,3 ' Alavanca Seldin Ad. Reta UND 7 R$ 77,12 R$ 539,84 

14 Alveolótomo Luer Curva UND 7 R$ 162,76 R$ 1.139,32 

CLAUDIO 
RODRIGUES.'• 
ESCORC10:1 
0488447534: 

8 'ffiIV-

pe. ni.A,3 o 
CLO.C10: 

rFniniatjs"

r4.1110 



Pre sso: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
CNPJ 06.232.615/0001-20 

15 Alveolótomo Luer Reto UND 7 R$ 162,76 R$ 1.139,32 

16 Aplicador de Hidróxido de Cálcio UND 75 R$ 16,09 R$ 1.206,75 

17 Arco de Young UND 15 R$ 46,88 R$ 703,20 

18 Arco Dobrável Adulto Ostyb UND 15 R$ 41,69 R$ 625,35 

19 Arco Simples Adulto Ostyb UND 15 R$ 41,69 R$ 625,35 

20 Babador Impermeável c/100 PCT 30 R$ 49,05 R$ 1.471,50 

21 Banda Matriz Aço Inox 0,05 X Smm 50cm UND 30 R$ 2,16 R$ 64,80 

22 Banda Matriz Aço Inox 0,05 X 7mm 50cm UND 30 R$2,12 R$63,60 

23 Bandeja 22 x 12 x 1,5cm UND 30 R$ 39,95 R$ 1.198,50 

24 Bandeja 22 x 17 x 1,5cm UND 30 R$ 47,55 R$ 1.426,50 

25 
Caixa para descarte de material 
perfuro cortante 13L 

UND 25 R$ 25,16 R$ 629,00 

26 Caneta de Alta Rotação UND 5 R$ 766,41 R$ 3.832,05 

27 Contra Ângulo UND 5 R$687,64 R$3.438,20 

28 Cinzel Fedi N° 3 UND 25 R$ 129,38 R$ 3.234,50 

29 
Clips Prendedor Guardanapo Metal 
(jacare) 

UND 25 R$ 20,95 R$ 523,75 

30 Comadre Inox 3.500 ml UND 15 R$29929 R$448935 

31 Compressor Odontológico UND 2 R$4.783,08 R$9.566,16 

32 Cursor p/Endodontia / Stop de silicone CXA 25 R$ 48,57 R$ 1.214,25 

33 Descolador de Molt N° 09 UND 25 R$ 173,33 R$ 4.333,25 

34 Descolador de Molt N° 18 UND 25 R$ 173,33 R$ 4.333,25 

35 Escova de Robson UND 35 R$458 R$16030 

36 Esculpidor de Hollemback UND 35 R$ 36,96 R$ 1.293,60 

37 Espátula 07 UND 35 R$ 42,23 R$ 1.478,05 

38 Espátula 24 UND 35 R$ 42,23 R$ 1.478,05 

39 Espelho Bucal UND 25 R$ 10,91 R$ 272,75 

40 Estojo perfurado 33x16x8cm UND 7 R$ 571,69 R$ 4.001,83 

41 Estojo perfurado 28x14x6cm UND 7 R$ 403,16 R$ 2.822,12 

42 Estojo perfurado 26x12x6cm UND 7 R$ 299,27 R$ 2.094,89 

43 Fita Carbono para Articulação UND 30 R$ 6,66 R$ 199,80 

44 Fita para autoclave UND 30 R$ 12,05 R$ 361,50 

45 Fixador Radiográfico UND 30 R$ 28,53 R$ 855,90 

46 Posiciondor p Raio-x odontológico KIT 30 R$ 129,46 R$ 3.883,80 

47 Pote Dapen UND 30 R$ 7,05 R$ 211,50 

48 Régua Milimétrica UND 30 R$ 23,46 R$ 703,80 

VALOR TOTAL DO LOTE III R$ 106.612,67 

LOTE IV - MATERIAL ODONTOLÓGIO II 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
CNPJ 06.232.615/0001-20 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNT V. TOTAL 

1 Broca Carbide de Baixo Gates N° 1 UND 75 R$ 31,34 R$ 2.350,50 

2 Broca Carbide de Baixo Gates N° 2 UND 75 R$ 31,34 R$ 2.350,50 

3 Broca Carbide de Baixo Gates N° 3 UND 75 R$ 31,34 R$ 2.350,50 

4 Broca Carbide de Baixo Largo N° 1 UND 75 R$ 31,34 R$ 2.350,50 

5 Broca Carbide de Baixo Largo N° 2 UND 75 R$ 31,34 R$ 2.350,50 

6 Broca Carbide de Baixo Largo N° 3 UND 75 R$ 31,34 R$ 2.350,50 

7 Broca Carbide CA de Baixa Rotação UND 75 R$ 20,64 R$ 1.548,00 

8 Broca Carbide FG Cirúrgica N° 700 UND 75 R$ 33,53 R$ 2.514,75 

9 Broca Carbide FG Cirúrgica N° 701 UND 75 R$ 33,53 R$ 2.514,75 

10 Broca Carbide FG Cirúrgica N° 702 UND 75 R$ 33,53 R$ 2.514,75 

11 Broca Carbide FG Cirúrgica N° 703 UND 75 R$ 33,53 R$ 2.514,75 

12 Broca Carbide FG Endo Z UND 75 R$45,44 R$3.408,00 

13 Broca Diamantada N2 1011 UND 75 R$ 7,05 R$ 528,75 

14 Broca Diamantada N° 1012 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

15 Broca Diamantada N° 1013 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

16 Broca Diamantada N2 1014 1 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

17 Broca Diamantada N2 1015 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

18 Broca Diamantada N° 1016 UNO 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

19 Broca Diamantada N 2 1031 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

20 Broca Diamantada N 2 1032 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

21 Broca Diamantada N 2 1033 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

22 Broca Diamantada N 2 1034 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

23 Broca Diamantada N° 1035 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

24 Broca Diamantada N° 1090 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

25 Broca Diamantada N2 1091 UNO 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

26 Broca Diamantada N 2 1092 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

27 Broca Diamantada N2 1093 UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

28 Broca Diamantada N2 1190 F UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

29 Broca Diamantada N2 3138 F UNO 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

30 Broca Diamantada N2 3138 FF UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

31 Broca Diamantada N° 3168 F UND 55 R$7,05 R$387,75 

32 Broca Diamantada N2 3168 FF UND 55 R$ 7,05 R$ 387,75 

33 Broca Esférica Cirúrgica N 2 4 UND 40 R$ 7,05 R$ 282,00 

34 Broca Esférica Cirúrgica N 2 6 UND 40 R$ 20,71 R$ 828,40 

35 Broca Esférica Cirúrgica N° 8 UNO 40 R$ 20,71 R$ 828,40 

36 Broqueiro em aluminio para 15 pontas UND 25 R$ 20,71 R$ 517,75 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 
CNPJ 06.232.615/0001-20 

37 Broqueiro em aluminio para 21 pontas UND 15 R$ 69,21 R$ 1.038,15 

38 Brunidor Simples N° 28 Oitavado UND 40 R$ 93,05 R$ 3.722,00 

39 Brunidor Simples N° 29 Oitavado UND 40 R$ 25,67 R$ 1.026,80 

40 Brunidor Simples N° 31 Oitavado UND 40 R$ 25,67 R$ 1.026,80 

41 Brunidor Simples N° 33 Oitavado UND 40 R$ 25,67 R$ 1.026,80 

42 Brunidor Duplo Z N° 1 Oitavado UND 40 R$ 34,07 R$ 1.362,80 

43 Brunidor Duplo Z N° 1 Oitavado Infantil UND 40 R$ 25,67 R$ 1.026,80 

44 Brunidor Duplo Z N° 2 Oitavado UND 40 R$ 25,67 R$ 1.026,80 

45 Brunidor Duplo Z N° 3 Oitavado UND 40 R$ 25,67 R$ 1.026,80 

46 Brunidor Duplo Z N° 4 Oitavado UND 40 R$ 25,67 R$ 1.026,80 

47 Fotopolimerizador UND 12 R$ 1.389,92 R$ 16.679,04 

VALOR TOTAL DO LOTE IV R$ 69.460,14 

LOTE VI- MATERIAL ODONTOLÓGIO IV 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNT V. TOTAL 

1 
Fórceps odontológico em aço inox n°1 
(quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

2 
Fórceps odontológico em aço inox 
n°150 (quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

3 
Fórceps odontológico em aço inox 
n2151 (quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

4 
Fórceps odontológico em aço inox n°16 
(quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

5 
Fórceps odontológico em aço inox n°17 
(quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

6 
Fórceps odontológico em aço inox 
n°18L (quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

7 
Fórceps odontológico em aço inox 
n°18R (quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

8 
Fórceps odontológico em aço inox n°69 
(quinelato) 

UND 25 R$ 190,49 R$ 4.762,25 

9 Lâmina de Bisturi n°12 c/100 unid CXA 37 R$ 99,71 R$ 3.689,27 

10 Lâmina de Bisturi n°15 c/100 unid CXA 37 R$ 99,71 R$ 3.689,27 

11 Lixa de Acabamento de aço CXA 37 R$ 13,65 R$ 505,05 

12 Lixa de Acabamento de poliéster CXA 37 R$ 20,76 R$ 768,12 

13 Micro Motor UND 12 R$ 703,85 R$ 8.446,20 

14 Pedra para afiação de instrumentais UND 37 R$ 48,97 R$ 1.811,89 

15 Peça Reta UND 12 R$ 630,87 R$ 7.570,44 

16 Porta Agulha Mathier c/14 cm UND 25 R$ 135,83 R$ 3.395,75 

17 Porta Agulha De Mayo Hegar 14cm Erwin UND 25 R$ 137,43 R$ 3.435,75 

18 Porta Agulha De Mayo Hegar 15cm Erwin •UND 25 R$ 183,48 R$ 4.587,00 

... 
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19 Porta Agulha Mathie 11cm UND 25 R$ 327,80 R$ 8.195,00 

20 Porta Agulha Mathie 14cm UND 25 R$ 255,45 R$ 6.386,25 

21 Porta Agulha Mathie 17cm UND 25 R$ 329,07 R$ 8.226,75 

22 Porta Agulha Mayo Hegar 14cm UND 12 R$ 137,63 R$ 1.651,56 

23 Porta Agulha Mayo Hegar 16cm UND 12 R$ 179,78 R$ 2.157,36 

24 Porta Agulha Mayo Hegar 18cm UND 12 R$ 215,76 R$ 2.589,12 

25 Porta Agulha Mayo Hegar 20cm UND 12 R$ 242,18 R$ 2.906,16 

26 Porta Matriz UND 32 R$ 72,39 R$ 2.316,48 

27 Grampo p/ isolamento 200 UND 32 R$41,01 R$1.312,32 

28 Grampo p/ isolamento 201 UND 32 R$ 41,01 R$ 1.312,32 

29 Grampo p/ isolamento 202 UND 32 R$ 41,01 R$ 1.312,32 

31 Grampo p/ isolamento 203 UND 32 R$ 41,01 R$ 1.312,32 

VALOR TOTAL DO LOTE VI R$ 115.674,70 

LOTE IX - MATERIAL ODONTOLÓGIO VII 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNT V. TOTAL 

1 Resina Flow A1 UND 50 R$ 29,47 R$ 1.473,50 

2 Resina Flow A2 UND 50 R$ 29,47 R$ 1.473,50 

3 Resina Flow A3 UND 50 R$29,47 R$1.473,50 

4 Resina Flow A3,5 UND 50 R$29,47 R$1.473,50 

5 Resina F ow B2 UND 50 R$29,47 R$1.473,50 

6 Resina Look Al UND 50 R$70,66 R$3.533,00 

7 Resina Look A2 UND 50 R$ 70,66 R$ 3.533,00 

8 Resina Look A3 UND 50 R$70,66 R$ 3.533,00 

9 Resina Look A3,5 UND 50 R$ 70,66 R$ 3.533,00 

10 Resina Look B2 UND 50 R$ 70,66 R$ 3.533,00 

11 Resina Look B3 UND 50 R$ 70,66 R$ 3.533,00 

12 Resina Look C2 UND 50 R$ 70,66 R$ 3.533,00 

13 Revelador p/Raio-X Odontológico FRC 50 R$ 33,20 R$ 1.660,00 

14 Selante UNO 50 R$ 40,39 R$ 2.019,50 

15 Óleo Lubrificante de Alta Rotação UNO 40 R$ 47,45 R$ 1.898,00 

16 
Papel grau cirúrgico para autoclave 
10cmx100M ROLOS 40 R$ 174,29 R$ 6.971,60 

17 Papel toalha com 1000 folhas PCT 25 R$ 44,38 R$ 1.109,50 

18 Pasta profilatica UND 25 R$ 43,67 R$ 1.091,75 

19 Medicação Intracanal (formocresol) UND 40 R$ 12,41 R$ 496,40 

20 Hernostático Liquido UND 25 R$ 50,33 R$ 1.258,25 

21 Hidróxido de Calcio P.A CXA 40 R$ 11,15 R$ 446,00 
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22 Hidróxido de Cálcio Pasta CXA 40 R$ 64,80 R$ 2.592,00 

23 Fluor gel 200m1 UND 40 R$ 27,14 R$ 1.085,60 

24 Fio Dental 100m UND 300 R$ 9,93 R$ 2.979,00 

25 Descolador de Freer UND 40 R$ 173,33 R$ 6.933,20 

26 Compressas de Gazes 7,5 X 7,5 PCT 1500 R$ 1,06 R$ 1.590,00 

27 Cera Rosa CXA 40 R$ 46,61 R$ 1.864,40 

28 Cera Utilidade CXA 40 R$ 46,61 R$ 1.864,40 

29 Cimento Cirúrgico Liquido 20m1 UND 40 R$ 85,08 R$ 3.403,20 

31 Cimento Cirúrgico Pó UND 40 R$ 85,08 R$ 3.403,20 

32 
Bicarbonato de Sódio p/ Ap Jato de 
Bicarbonato 500mg 

FRC 40 R$ 40,91 R$ 1.636,40 

33 Anestésico Odontológico (Lidocaina 2% + 
Epinefrina) 2% C/V Cx c/ 50 Unid 

CXA 65 R$ 127,44 R$ 8.283,60 

34 
Anestésico Odontológico (Mepivacaina) 
3% S/V Cx c/ 50 Unid 

CXA 65 R$ 198,01 R$ 12.870,65 

35 
Anestésico Odontológico (Prilocaina 3% 
+ Felipressina 1,8m1) Cx c/ 50 Unid 

CXA 65 R$ 173,40 R$ 11.271,00 

36 Álcool 92,8% 1.000m1 LT 100 R$1360 R$136000 

37 Algodão em Rolete Dental c/100 Unid PCT 1250 R$ 3,81 R$ 4.762,50 

38 Alginato Ezact Kromm - Gel Trat 410G UND 30 R$ 28,93 R$ 867,90 

39 Água Destilada p/Autoclave 5.000m1 GALÃO 20 R$ 20,66 R$ 413,20 

40 Água Oxigenada 10 Vol. 1.000m1 LT 150 R$1442 R$216300 

41 Acido Fosfórico 37% Gel 2,5m1 c/3 Unid KIT 200 R$ 9,59 R$ 1.918,00 

42 
Adesivo Fotopolimerizável p/Esmalte e 
Dentina 4m1 

UND 90 R$ 37,79 R$ 3.401,10 

TOTAL DO LOTE IX R$ 123.711,85 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

10 301 0060 2065 0000 MANUT. DOS SERVIÇOS DA REDE DE SAÚDE 

3 3 90 30 00 Material de Consumo 

Quinta -DA VIGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

CLAUDIWAZI:jr% 
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ESCORCIQ: 
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6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se 
a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos, 
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os 
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 
7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

CLAU 
RODRIGUE 
ESCORCIO. 
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10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

10.2. Constituem obrigações da Contratada: 
I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato; 
II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na Clausula I 
- DO OBJETO e Anexo I; 
III) os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos de 
acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde. 
IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 
V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 
XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
Ill)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 
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11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n-(2 8.666/93 
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão 
de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 
pactuadas; 
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 
13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
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comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°- 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor. 

Santa Quitéria do Maranhão (MA), 29 de julho de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 
Secretário de Finanças e Gestor da Administração 

Cláudio Rodrigues Escórcio 
Contratante 
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LUIZ CARLOS TORRE 
Assinado de forma digital por LUIZ 
CARLOS TORRES 

GOMES 34607234753 GOMES 34607234753 
Dados: 2021.11.09 15:21:57 -0300' 

DISMABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS LTDA 
CNPJ n2 63.571.095/0001-13 

LUIZ CARLOS TORRES GOMES 
CPF n° 346.072.347-53 

CONTATADO 

sc\r\-9,_ Ao 

PF:6-311,,g3-913—go 


